
 

PORTARIA Nº 104/2026 – GP 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMUTANGA, ESTADO DE PERNAMBUCO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 66, VI, 91, II, “d”, da Lei 

Orgânica Municipal, e em cumprimento ao Art. 18, da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 362/2015 que Reelabora o Plano Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 401/2018 que Cria o Conselho Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO o término do mandato anterior e a necessidade de nomeação dos membros para 
novo período; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear os membros do Conselho Municipal de Educação - CME de Camutanga/PE para 
o exercício do mandato 2026-2028. 
 
Art. 2º - O Conselho terá a seguinte composição: 
I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO: 
 
1. Raquel Bezerra da Silva  
2. Raquel Goncalves do Nascimento Soares  
3. Fabiana Araújo dos Santos Alves 
 
II - REPRESENTANTES DO SEGMENTO PROFISSIONAL DA ÁREA DA EDUCAÇÃO: 
 
1. Josivania Gomes da Silva Nascimento 
2. Rosileide Gomes Pereira de Melo 
 
III - REPRESENTANTES DO SEGMENTO PAIS DE ALUNOS: 
 
1. Joelma Maria da Silva 
 
IV - REPRESENTANTES DO SEGMENTO DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
1. Lívia Alves da Silva 
2. Valdiane Xavier Ferreira de Queiroz 
 
 



 

V - REPRESENTANTES DE ESTUDANTES: 
 
1. Margarida José da Silva 
 
VI - REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
 
1. Janete Iris da Silva Melo 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
 

Gabinete da Prefeita, em 01 de abril de 2026. 
 
 
 
 

Talita Cardozo Fonseca 
Prefeita do Município de Camutanga 
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